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lrcrreçÃo Do rrPo
ooTn urlcot PARA CONTRATA
SERVIÇO ESPECIALTZADO EM ASSESSORIA E
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA
COMPREENDENDO ACOMPAN}TAMENTO DAS
DIVERSAS FASES DAS DESpESAS púgt,tces
JUNTO AS LTNIDADES ADMINISTRATTVAS DA
PREFEITURA MI.JNICIPAL DE AMONTADA-CEARÁ,
coNFoRME ESpECIFIC¡,ÇöBs EM ANEXoS Do
EDITAL.

O VfffNtCÍPIO DE AMONTAÐA, Estado do Ceará, através da Comissão Permanente de Licitação,
devidamente nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através da Portaria no 01.02.01012022, TORNA
pÚgLtCO para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação,
na modalidade Tomada de Preços, do tipo MENOR PRECO GLOBAI/ ILOTE UNICO), em regime de
execução indireta com empreitada por preço global, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Complementar no

123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e sua alteração introduzidas através da Lei Complementar no

147/2014, de 07 de agosto de2014 e a Lei Federal no 8.666, de21.06.1993 (com as alterações da Lei n.o

8.883/94 e da Lei n." 9.648/98).

Ordenadores de Despesa: Narcélio dos Anjos Almeida / Jerffson Bruno Oliveira / Felipe Jacinto de

Oliveira Sousa / Erasmo Rodrigues de Araújo Júnior Oliveira;

Dotações Orçamentárias: 0201.04.122.0100.2.006 - GABINETB DO PREFEITO; 0801.12.122.0110.2.039

- SECRETAzuA DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 0901.10.122.0100.2.062 - SECRETARIA MLINICIPAL
DE SAÚDE; rc01.08.122.0100.2.071 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL;

Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00;

HORÁRIO, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para:

09h00min.
Dia26 de JULHO de2022.
No endereço: Na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura de Amontada, localizada à na Av. Gal. Alípio
dos Santos, N' 1353, Centro, Amontada, Estado do Ceará.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO I A - Estudo Técnico Preliminar - ETP
ANEXO II - Modelo de Apresentação de Proposta;
ANEXO III - Minuta de Declarações e Procuração;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Disponibilidade de Equipe Técnica.
ANEXO V - Minuta de Contrato.
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1.2.
EM

A presente licitação tem como objeto a CONTRAT,LçÃO DE SERVIÇO ESPE
ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA COMPREEND

AcoMpANHAMENTo DAs DTvERSAs FAsES DAs DESpESAS púsr,rcA,s JUNTo As
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CN¡,NÁ,
conforme especificações em anexos do edital.
1.2 O valor estimado parc a presente contratação é de R$ R$ 217.200,00 (duzentos e dezessete mil e

duzentos reais).

2.1. Restricões de narticinacão:

2.1.1. Não poderá participar pessoa jurídica declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes

tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de

acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). A Comissão farët
pesquisa no site: hüp-/uwrv-pprla|delrulipjlgtsla,gpr$r/cei! na fase do credenciamento,
devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Amontada/CE;
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade

contratante ou responsável pela licitação;

Ð Autor de projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresa cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo9o, seus incisos e

parágrafos, da Lei Federal n" 8.666193 e suas posteriores atualizações.

2.1.2. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de uma

empresa especializada no objeto desta Licitação, ambas serão desclassificadas do processo.

2.1.3. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa

licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:
j) Documento oficial de identidade;
II. Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na forma
da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao cettame, em nome da

licitante.

1,2,4, Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente,

diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de

identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua

eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em

decorrência de tal investidura.

1.3. de

2,2.l,Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada na

Prefeitura de Amontada, Estado do Ceará, ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para

cadastramento até o 3o (terceiro) dia útil anterior à data do recebimento dos envelopes, observada a

necessári a qual ificação ;
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2,2.2, A ME ou BPP que pretender se beneficiar, na licitação, daLC No 123106, deverá a

juntamente com 0s envelopes de habilitação e proposta, declaração na forma do Anexo
assinada pelo titular ou representante
titularidade/representação.

legal da empresa, devidamente

3.1. A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser apresentadas

simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local
indicado no preâmbulo deste Edital sendo aceita ainda a remessa via postal, para o endereço constante deste

Edital, conforme abaixo:

III. Envelope contendo os documentos relativos à HABILITAÇÃO:

IV. Envelope contendo a PROPOSTA DE PREÇO:

3,2,É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇO;
3.3. Os Documentos de Habilitação e a PROPOSTA DE PREÇO deverão ser apresentadas por preposto da
licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular. A não apresentação

não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante,
salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social
e documento de identidade;
3.4. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de

uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma

licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas;
3.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Licitação perante a Adminishação a licitante
que os tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas

ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicagão não terá efeito de recurso.

3.6. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com artigo
4l,paúryrafo 1o, da Lei N" 8.666/93 e alterações subsequentes.
3.7. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova datapara arealização do certame.

4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada

em Cartório, exceto para a ganntia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido
exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento

não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação

do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou
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regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a

sua emissãO;

c) Rubricados e numerados sequencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última
a refletir seu número exato.

4.1.2. Na forma do que dispõe o Art. 42 da Lei Complementar no I23, de 14J22006 e suas alterações, a

comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de assinatura do contrato.
4.1.3. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição,
4.1.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade frscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, para regularizaçáo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
4.1.5. A não-regularizaçäo da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do

direito à contratagão, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666/93, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentesn na ordem de classificaçäo, para a assinatura do

conhato, ou revogar a licitação.
4.1.6. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não

apresentar a rcgulaúzação da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo defrnido no item
"4.1.4" acima.

4.2 - DOCUMENTOS DE HABILITACÃO consistirão de:

4.2.t - RELATTVA À n¡,nrr,rTAÇÃO JURÍDICA:
4.2.1.1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados,
em se tratando de sociedades comerciais ou o Regisho Comercial em caso de empresa individual, e no caso

de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se

tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
4,2.1.2 - Documentos oficial de identifïcação (com foto) e prova de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
do(s) sócio(s) administrador (es);

4.2.2. RELATIVA À NNCUT,¿.NTDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.2.1- Prova de inscrigão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

4.2.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.2,2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
4.2.2.4 - Prova de regularidade para com a FazendaEstadual;
4.2.2.5 - Prova de regularidade parucom a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
4.2.2.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

4.2.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943).

4.2.2.9 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA,
mesmo que esta apresente alguma restrição;
4.2.2.10 - Havendo alguma restrição na comprovaçãio da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,paraù
regulaÅzação da documentação,, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais*certidõesT\ \-.-
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negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

4.2.2,11 - A não rcgulaúzaçáo da documentaçã0, no prazo estabelecido, implicará
conhatação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, sendo facultado
dos licitantes remanescentes, na ordem de classifrcação, ou a revogação da licitação, conforme o

4.2.3- QUALTFTCAçÃO rÉCNrC¡,:
4.2.3.1.A1ém de prova de registro ou inscrição da licitante junto ao Conselho Regional Administração
(CRA), da localidade da sede da licitante, apresentar atestado (s) fornecido (s) porpessoajurídica de direito
público ou privado, comprovando que a licitante, prestou ou está prestando serviços compatíveis com o
objeto da licitação, nas seguintes especificações mínimas dispostas abaixo ou similares:
a) Acompanhamento ao planejamento das despesas, envolvendo orientação na elaboração de quantitativos de
produtos a serem adquiridos, especificações de materiais e equipamentos, quantitativos e especificações de
serviços, obtenção de valores estimados;
b)Assessoria e consultoria envolvendo orientação técnica nos procedimentos necessários para a correta
formulação e obtenção de valores estimados, com base na legislação mais atualizada e vigente;
c)Envio de minutas e modelos de atos administrativos relativas as ações do Setor de Compras Municipal;
d) Assessoria e consultoria na elaboração de editais de licitação, incluso aqueles na modalidade pregão em
suas formas eletrônica e presencial, ou cartas convites, assim como minutas de contratos administrativos
específicos paracada objeto a ser contratado;
e)Orientação na elaboração de processos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação, de acordo com a
legislação vigente;

4.2.3.2.Para fins de qualificação técnico-profissional, comprovação da licitante de possuir, em seu corpo
técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CRA, com a
devida comprovação (atesados, certidão, declaração etc) de que o profissional, prestou ou está prestando
serviços compatíveis com o objeto da licitação. A comprovação de vínculo profissional será feita através de,

no mínimo, um dos seguintes documentos:
a.1) Cópia autenticada da Carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante;
a.2)Em se tratando de sócio ou diretor, através do estatuto ou contrato social atual e consolidado; ou
a,3) Contrato de trabalho/prestação de serviços em que conste a licitante como contratante, com firma
reconhecida;.

4.2.4. RELATTVA À QU¡,lrrrCAÇÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA:
4.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito,
que comprovem a boa situagão financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso

lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (hês) meses da data de apresentação da proposta.

4.2.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim

apresentados:
Na sociedade empresária regida pela Lei n'.6.404176, sociedade anônima ou por ações:

- Publicadas em Diário Oficial; ou
- Publicados em jornal de grande circulação; ou
- Por fotocópia registrada ou autenticadanaJunta Comercial da sede ou domicilio da licitante;
a.I) As demais formas societárias regidas pelo Código Comercial devem apresentar o balanço do último
exercício social que, via de regra, coincide com o ano civil. Tal informação será verificada através dos atos

constitutivos societários.
a.2) As empresas constituídas com menos de um ano apresentarão o Balanço de Abertura
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4.2,4,3. As empresas optantes pelo regime de tributagão sobre o lucro real/presumido, através da.

digital SPED (ECD), conforme dispõe os art. 30 da

2015 da Receita Federal do Brasil, ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o da Instrução Normativa RFB, bem como
o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo,

4.2.3.4 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo dishibuidor da sede da pessoa jurídica,
datada no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data determinada paraa disputa de preços.

4,2,4,5- Garantia de manutenção da proposta, correspondente a lYo (hum por cento) do valor estimado da

licitação no valor de R$ 2,172100 (dois mil, cento e setenta e dois reais), previstos no Anexo - Termo de
Referência deste Edital, recolhida junto a Prefeitura Municipal de Amontada.

4.2.4.5.1- A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, mas

em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, teúr o prazo de validade de até 30 (trinta) dias,

contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na

Prefeitura Municipal de Amontada-CE:

I) Caução em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Amontada - Agência 4159-9, Conta Corrente
10.712-3 - Banco do Brasil (anexar o comprovante) ou em Títulos da Dívida Pública, devendo este ter sido
emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério daFazenda, com exceção dos Títulos da Dívida Agrária;
II) Fiança bancária reconhecido pelo BCB;
III) Seguro-garantia reconhecido pela SUSEP;

4,2.4.5.2 - A ganntia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as

fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as

empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que

será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato.

4.2.4.5.3 -Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE,
quando em dinheiro, serâ atualizada monetariamente.

4.2.5. RELATTVO AOS DEMÄrS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO:

4,2,5.1- Declaração de que:

r' Em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao

inciso XXXII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, apartfu de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02);
y' Expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
r' Sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, $ 2o, da Lei n.o 8.666193.

r' Declanção explícita de disponibilidade de equipe técnica paru a prestação dos serviços, sendo

facultativa a apresentação da relação da equipe técnica disponível para prestação dos serviços,

contudo é obrigatória a declaração de disponibilidade.
/ 4,3.4 . CE-RTIDÃO NNéATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS EMITIDOS PELO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.
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4.2.5.2 - Certidões Simplificada e Específica, ambas expedidas pela Junta Comercial no

de 60 (sessenta dias) a contar da data de apresentação dos documentos exigidos neste

4,2.6 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em
original, cópia autenticada por cartório competenie, publicação em Órgão Ofïcial ou autenticada pela
Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais.

4.2.7 - Cada folha deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na

mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
4.2.8 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do

documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
4.2.9 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em

fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração das propostas de preço.
4.2.10 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do

Brasil.
4.2.11 - As proponentes ficam obrigadas, ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis
especiais às quais se enquadram e se amparam.
4.2.12 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial
do Brasil, por tradutor juramentado.
4.2.13 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do

documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através
de consulta eletrônica.
4.2.14 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser

inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo
com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada
supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas condições de autenticação
exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido
enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se

proceda.

4,2.15 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo
de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30
(trinta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade para o documento em questão.

4,2.16 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições

anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo eliminados,
não podendo participar da fase subsequente do processo licitatório.
4.2.17 - Somente será aceito os documentos acondicionados no envelopa "A", não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo

em documento entregue à Comissão Permanente de Licitação.
4.2.18 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado,para fim de verificação,
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da

solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
4,2,19 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

5.0- DA PROPOSTA DE PREçO - ENVELOPE *8"
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em 0l (uma) via
datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, elehônico ou manual, sem emendas,

rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

PRTìTËTTUR,.\ DTì AMON'TADA
CNP,J: 06.5{}2.44fil0OO1"91 / CüÍ:; 0õ.9?O.??0 6

Av General Alíp¡o cio Santos, '1343 I CEP: 62.54O-OO0
w!vwârr{¡ntâda.ce. govbr



s
tË

.TS

llJ

þ
,trrutrrtäüä

G()VERN() MUNICIPAL

5.2- AS pRoposrAs DE pRnços onvnnÃ,o, AINDA, coNTER:
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.2.2- Assinatura do Representante Legal e do engenheiro responsável;
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, da

apresentação das mesmas.

5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e por
extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte,
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital.
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes da mesma, os

seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da lioitante e a assinatura do responsável legal da empresa:
5.2.5.1- Planilha de preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do ANEXO I -
TERMO DE REFERENCIA, contendo todos os custos necessários à execução do objeto e quaisquer outros
que se fizerem necessários parca execução do objeto deste Edital;
5.2.6- Conerão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em
sua proposta.
5.2.7- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendo
discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.8 - Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de
incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitrário.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LTCTTAçÃO
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo com o
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou

supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município,
constarão obrigatoriamente da respectiva ata.

6,4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou
informações que deveria constar originariamente da proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada pela
Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe $ le do art. 43 da Lei de Licitações.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço serão
realizados, simultaneamente, em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.
6,7-Para a boa condução dos trabalhos:
a) as licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02 (duas) pessoas.

b) o Presidente da Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, na hipótese de haver perturbação
da ordem e suspeita de conluio entre as LICITANTES, solicitar a rctbada de quem esteja infringindo as

nonnas editalícias;
6.8-Os membros da Comissão e pelo menos 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e

Propostas de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes "A'" DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, "8" "PROPOSTA DE PREÇOS",
proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da habilitação,
ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso I,
alínea"t', da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de preços",
lacrados.
6.12- A abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas serão examinadas pela Comissão e pelas

licitantes presentes e o resultado poderá ser proclamado, a critério exclusivo da Comissão, na mesma sessão,

convocando-a outra para esse fim ou publicando-o em Diário Oficial do Estado.
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6.13 - Caso todos os licitantes sejam inabilitados, a Comissão fixará aos licitantes o prazo

paraaapresentação de nova documentaçã0, conforme artigo 48, $ 30, da lei 8.666/93.
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.
6.15- Divulgação do resultado dojulgamento da proposta de preços e observânciaaoprazo recursal previsto
no art. 109, inciso I, alínea"b", dal-ei nq 8.666193.

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A) - AVALTAÇAO DOS DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÃO - ENVELOPE rA"
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem
como julgar a capacidade técnica, econômica e frnanceira de cada proponente e a exeqüibilidade das
propostas apresentadas.
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as

exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação
Econômica e Financeira.
B)- AVALTAçÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE rB"
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREçO GLOBAL, conforme inciso I, $ 1" do

art, 45 da Lei das Licitações.
7.4- Serão desclassificadas as propostas:
7.4.1- Que não atenderem as especifrcações deste Edital, inclusive com relação às Declarações solicitadas;
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexeqüíveis (na
forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado parc esta licitação, constante do item
1.2 deste edital;
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, enos e divergência ou conflito com as exigências deste

Edital;
7,4.4- Seú desclassificada a proposta vencedora nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos

unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade
com o termo de referência e anexos a este edital.
7.5 - Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes

últimos.
7.6 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.7 - Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas

Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma,
como motivo para desclassifrcação da proposta.
7.8- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes classificadas;
7 .9- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de desclassificação
da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou
documentação.
7.10 - No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio,
em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

8.0- DA ADJ{,DrCAçÃO

8.1- A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo circunstanciado,
obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0. DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA DE PREçOS,
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a parlft da data de convocação

encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Ternto de Contrato" no prazo estabelecido no

subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades previstas
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neste edital;

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.
9.4- O prazo de convocação a que se refere este edital, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo
prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Adminishação.
9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classifîcação
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nq 8,666193 e suas alterações posteriores.

10.0 - DA REALTZAçÃO UOS SERVrÇOS
10.1 A realizaçáo dos serviços será a constante no Termo de Referência.

11.0 DAS OBRTGAçÕES n¿. CONTRATANTE
I 1.1 As obrigações do contratante são as constantes no Termo de Referência.

12.0-DAS OBRTGAÇÕES n¡. CONTRATADA
12.1 As obrigações do contratado são as constantes no Termo de Referência.

13.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO
13.1- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data da assinatura por 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nq 8.666, de 2l de junho de 1993 e alterações posteriores.

14.0 DAS CONDrÇÕES DE PAGAMENTO
14.1 As condições de pagamento são as constantes no Termo de Referência.

1s.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRH
15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações orçamentárias n.o
0201.04.122.0100.2.006 - GABINETE DO PREFEITO; 0801.12.122.0110.2.039 - SECRETARIA DE
EDUCAÇÂ.O E CULTURA; 0901.10.122.0100.2.062 - SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE;
1001.08.122.0100.2.071 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - elemento
de despesa no 3.3.90.39.00, fonte de recurso: 1001000000.

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
16.1- O presente Contrato tem seu valor firme e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses. Caso o prazo
inicial estabelecido exceda a 12 (doze) meses, a contar da apresentação da proposta, os preços contratuais
serão reajustados utilizando a variação do índice econômico do INPC - Indice Nacional de Preços ao
Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto.

17.0- DAS ALTERAçÕES CONTRATUATS

l7.l- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões, conforme o disposto no $ ls, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas alterações posteriores.

18.0- DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

18.1 As sanções administrativas são as constantes no Termo de Referência.

19.0. DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
19.1 - A rescisão contratual poderá ser:

19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII do art,78 da Lei Federal n' 8.666193;
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Aclministração;
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19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193,

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
sofrido;

19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80,
incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

20.0- Dos REcuRsos E DA IMPUGNAÇÃO DO EDTTAL
20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no. 8666193 e

suas alterações.
20.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente artazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada.
20.3- Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação.
20.4- Qualquer cidadão poderá protocolar o pedido de impugnação ao Edital até 5 (cinco) dias úteis antes da
abertura dos envelopes de habilitação ($ 10 do art. 41). A resposta se dará em 3 (Três) dias úteis.
20.5 Qualquer licitante poderá protocolar o pediclo de impugnação ao Edital até 2 (dois) dias úteis antes da
abertura dos envelopes de habilitação ($ 2o do art.4I).

21.0- DAS DTSPOSTÇÕES rrN¡,rS
2l.l- A apresentação da proposta implica naaceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA
DE PREÇOS.
21.2 - Esta licitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, na
mesma hora e local.
21,3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da
Prefeitura Municipal de Amontada, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira.
21.4- Conforme a legislagão em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;

b) revogada, por conveniência da Administraçáo, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suftciente
para justificar o ato;
21,5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da legislação
pertinente.
21.6- Todas as Declarações exigidas neste certame deverão ser específicas e assinadas pelo Representante

Legal, original ou com firma reconhecida.

21.7- A comunicaçäo com as empresas participantes do certame, inclusive as vencedoras, se dará

preferencialmente através de meio eletrônico: licitacao.amontada.ce@gmail.com, inclusive as convocações,
notificações, respostas de esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos que se fizerem necessários.

22.0-DO FORO
22J-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a
qualquer outro, por mais privilegiado que

Amontada/CE, 07 de julho de2022.
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ANEXO I

TERMO
^DE REFERENCIA
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DESCRTçÃO DO cASrO pÚnuco:
Aquisição
Prestação de Serviço
Obras e Serviços de Engenharia
Locação de Imóveis
Outros

()
(x)
()
()
()

ORGAOS EMITENTES:

*GABINETE DO PREFEITO;
*SECRETARIA DE EDUCAÇÄO
E CULTURA;
*SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚON;
*SECRETARI.A DO TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL.

LrcrrAçÃo2022
TOMADA DE

PREÇO

DOTAçÕES ORÇAMENTÁRIAS :

0201,04,122.0100.2.006 - GABINETE DO
PREFEITO;

0801.12.122.0110.2.039 - SECRETARTA
DE EDUCAÇAO E CULTURA;

0901.10,122.0100.2.062 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE;

1001.08.122,0100,2,071 -
SECRETARIA DO TRABALHO E
DE SE}N/OLVIMENTO SOCIAL

ELEMENTO DA DESPESA

3.3.90.3 s.00

FONTE DE
RECT]RSOS:

1500000000

OBJETO: CONTRATAÇ,AO DE SERVIçO ESPECIALIaADI EM ASSESSoRIA E CoNSULToRIA
ADMINISTRATTVA COMPREENDENDO ACOMPANHAMENTO DAS DTVERSAS FASES DAS
DESPESAS PÚBLICAS JIJNTO AS UNIDADES ADMINISTRATryAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE AMONTADA-CEAR,4..



DA JUSTIF'ICATIVA

A Contratação pata o objeto em questão encontra justificativa na necessidade de pessoal
técnico qualificado para as funções atinentes AS fases de planejamento, elaboração de custos estimados,
licitações e contratos públicos junto ao Município de Amontada, carecendo que se contrate servlços de
assessona, consultoria, acompanhamento e apolo técnico as diversas equlpes envolvidas no contexto objeto
em tela, pata o completo atendimento a legislação em vigor pertinente aos serylços objeto citado e
especificado

As crescentes mudanças nas exigências legais, que ensejam práticas a cada dia mais
específicas e aprimoradas, principalmente aquelas mais enfatizadai e cobrãdas pbr órgaos de fiscalização e
controle externo demandam qualificação técnica em constante aperfeiçoamento para aàmpanhar a evoíução
das responsabilidades que permeiam um setor público, 

^o.r"nte 
nu árr"u de flanejamento, elaboração de

custos estimados, licitações e contratos públicos.
Assim, entendendo que o Município não dispõe de equipe técnica suficiente e devidamente

qualificada, carecendo de devido apoio técnico para assumii com êxiio ãs atividades desta natureza,recorïe-
se a terceirização destes servigos, por meio de procedimento onde se busque uma proposta que melhor
atenda às necessidades da administração municipal.

OBJETIVOS:
Fazer com que as Unidades Técnicas das Secretarias Municipais, Setor de Compras, Comissão

de Licitação e de Pregão e os agentes envolvidos no processo de despesä afuem de forma coerente com a
legislação atual;

Orientar Unidades Técnicas das Secretarias Municipais, Setor de Compras, Comissão de
Licitagão e de Pregão e os agentes envolvidos no processo de àespesa, nos atos dË sua competência,
tornando-os capazes de decidir e responsabilizando-se por suas deciiOes administrativos, pautando pelá
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e demais princípios correlatos inerentes as
despesas públicas;

Aprimorar a atuaçáo dos gestores no que conceme a tomada de decisões relativas as fases de
planejamento, elaboração de custos estimados, licitações e contratos públicos, aplicação dos recursos,
gerenciamento dos contratos administrativos, para que suas contas sejam aprovadas pelos órgãos externos
de fiscalização.

ORDENADORES DE DESPESAS: NARCÉLIO DOS ANJoS ALMEIDA, JERFFSoN BRTINo

OLTVEIRA, FELIPE JACINTO DE OLIVEIRA SOUSA, ERASMO RODRIGUES DE ARAÚJo JÚNIoR

OLIVEIRA,
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r. DAs oBRrcAçÕns oa. CONTRATANTE

1.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as especificações

constantes do Edital e da proposta;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

1.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

2. OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

2.1 A Conhatada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração
Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de realização

dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execugão do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) O fiscal de contrato será designado pelo órgão contratante, nos termo do art. 67 daLei8,666ll.993;

3. DA REALTZAÇ.Ã.O IOS SERVrçOS

3.1 O prazo para início da execução do serviço é de 5 (cinco) dias, contados do envio da ordem de serviço,

no local constante na ordem de serviço.

3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos no prazo de 10 (dez) dias úteis,

da aplicação dasa
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4 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:

4.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração
administrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

b) Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por
dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura
do contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global do contrato);

c) Multa compensatóúa de 10Yo (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global
do contrato); inexecugão parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura
do contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado
sobre o valor global do contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da
documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados.

4.2. As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

4.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87,III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n" 8.66611993,

4.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de 1993.

4.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta do
infrator, o caráúer educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

4.6, As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores
Municipal.
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5. DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária elotrônica para a oonta de

contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada
responsável do órgão contratante;
5.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente
atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

6. DO PRAZO DE DURAÇÃO nO CONTRATO ADMTNTSTRATTVO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá duração de 12 (doze) meses, a
partir da assinatura, podendo ser prorogado na forma do art. 57 daLein" 8.666/93.

7. DETALHAMENTO DA FORMA DE EXECUÇÃO:
7.1. Assistência na sede do Município, com visitas semanais de técnicos da empresa para acompanhamento
as atividades atinentes as fases das despesas públicas:
T.2.Acompanhamento ao planejamento das despesas, envolvendo orientação na elaboração de quantitativos
de produtos a serem adquiridos, especificações de materiais e equipamentos, quantitativos e especifrcações
de serviços, obtenção de valores estimados;
T.3.Assessoria e consultoria envolvendo orientação técnica nos procedimentos necessários para a correta
formulação e obtenção de valores estimados, com base na legislação mais atualizada e vigente;
7.4.Orientação técnica na proposição de novas rotinas e prazos, levando-se em consideração onde se origina
a despesa, tramitação entre os órgãos responsáveis por cada etapa da despesa até o arquivamento do
processo.

7.5. Acompanhamento da tramitação dos processos de despesas na fase de elaboração de custos estimados,
orientando quanto aos procedimentos;
7.6.Envio de minutas e modelos de atos administrativos relativas as ações do Setor de Compras Municipal;
7.7.Informação e encaminhamento de modificações na legislação relativa as despesas públicas
especificamente quanto a elaboração de custos estimados;
7.8.Emissão de Relatórios circunstanciados com as possíveis inconsistências nas atividades do Setor de
Compras e apontamento de soluções para regularização.
7.9.Reunião com os setores envolvidos nas despesas, para deliberação sobre os relatórios, discussões e

proposições de soluções buscando a regularidade no cumprimento aos ditames da legislação vigente.
T.lO.Assessoria e consultoria na elaboração de editais de licitação, incluso aqueles na modalidade pregão

em suas formas eletrônica e presencial, ou cartas conviteso assim como minutas de contratos administrativos
específrcos paracada objeto a ser contratado;
T.ll.Orientação na elaboragão de processos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação, de acordo com a
legislação vigente;
T,l2.Acompanhamento das tarefas realizadas nas sessões públicas de abertura dos processos licitatórios pela
comissão de licitação e equipe de pregão, presencial ou eletrônico, na forma da lei;
7.l3Auxílio e orientação técnica no acompanhamento a respostas às impugnações aos editais de licitação,
bem como seus pedidos de esclarecimento; bem como nas respostas a recursos administrativos interpostos;
7.l4.Auxilio na elaboração de justificativas, esclarecimentos, informações e/ou recursos perante os órgãos
frscalizadores sejam eles o Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE), Tribunal de Contas da União
(TCU), Controladoria Geral da União (CGU), Cãmara Legislativa Municipal, conforme o caso.

T.l5.Assessoria e acompanhamento na elaboração de termos aditivos com disponibilização de modelos e

minutas nos casos previstos nas leis de licitações vigente;
7.16.Assessoria e acompanhamento com orientação técnica e disponibilização de modelos e minutas de

rescisões contratuais que se frzerem necessárias ao cada caso concreto;
7.l7.Orientação aos agentes públicos quanto aos dados e prazos para alimentação de informações no SIM -
Sistemas de Informações Municipais do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE);
7.l8.Orientação aos agentes públicos quanto aos dados e prazos para alimentação de informações no Portal
da Transparência para atendimento a Lei no 12.52712011 - Lei de Acesso a Informação, com anexação de

atos administrativos no site oficial do município;
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DESCRTçAO DOS SERVrçOS
UNID. QUANT

VALOR
uNrrÁnro

VALOR
TOTAL

I

CONTRATAÇAO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM
ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA
COMPREENDENDO ACOMPANHAMENTO DAS
DTvERSAS FAsES DAS DESpESAS púst,lces
JUNTO AO GABINETE DO PREFEITO

tr,lÊs t2 R$ 4.500,00
R$

54.000,00

2

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM
ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA
COMPREENDENDO ACOMPANHAMENTO DAS
DTvERSAS FASES DAs DESpESAS púsI.rces
JUNTO A
CULTURA

MES t2 R$ 4.866,67
n$

58.400,04

J

CONTRATAÇAO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM
ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA
COMPREENDENDO ACOMPANHAMENTO DAS
DIVERSAS FASES DAS DESpESAS púsl,lces
JUNro A SECBFIABLA qO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

MES 12 R$ 4.033,33
n$

48.399,96

4

CONTRATAÇAO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM
ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA
COMPREENDENDO ACOMPANHAMENTO DAS
DIVERSAS FASES DAS DESpESAS púst,lces
JUNTo A SEcRETARTA DE s¡,úon

MES t2 R$ 4.700,00
n$

56.400,00

VALORTOTAL.. R$
217.200,00

7.l9.Orientação aos agentes públicos quanto aos dados e prazos para alimentação de
das Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, conforme determina
Normativa 0412015 - TCE, através de consulta com levantamento das licitações e m situação de
que encontram-se fechadas neste portal, para a devida comunicação aos agentes responsáveis.

8. DAS CO¡IDrÇOES DE EXECUçÃO DOS SERVrÇOS:

S.l.Disponibilizar os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, nas instalações da contratante e
da conhatada, sem limite de quantidade para rcalização de consultas a serem feitas por servidores do
Município deconentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes , devendo toda e qualquer
orientação ser dada somente por profrssionais devidamente habilitados, e em observância ao que prescreve o
instrumento convocatório/edital e seus anexos.

S.2.Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente profissionais
devidamente habilitados, com visitas semanais in loco (sede do Município) dos técnicos
responsáveis, com carga horária de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas, avocando para si todas as despesas
decorrentes tais como (custo com mão de obra, transporte, alimentação e hospedagem), isentando o
Município de qualquer despesa adicional.

9. DESCRI DOS SERVI OS:
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ESTUDO rÉcNtco pRELTMTNAR - ETp

r. rNFoRMAÇors nÁsrcas
l.l A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui uma das etapas do planejamento de uma contratação e
serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como o tratamento de seu impaóto e
embasar o Termo de Referência ou Projeto Básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável

1.2 O presente documento apresenta informações e justificativas exigidas, as quais deverão subsidiar a elaboração do
edital de licitação, bem como da minuta de termo contratual pela unidade competente. Além disso, são apreseátadas,
também, as justifÌcativas para os aspectos mais relevantes da contratação, para fins de motivação das decisõés adotadas.

1.3 Este estudo serve essencialmente para contratação de: CONTRATAÇAO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM
ASSESSORTA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA COMPREENDENDO ACOMPANHAi\4ENTO DAS
DIVERSAS FASES DAS DESPESAS PÚBLICAS JUNTO AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA.CEARÁ.

2. NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2.1 A Contratação para o objeto em questão encontrajustifìcativa na necessidade de pessoal técnico qualificado para as
funções atinentes as fases de planejamento, elaboração de custos estimados, licitações e contratos priUticos junto ao
Municlpio de Amontada, carecendo que se contrate serviços de assessoria, conzultoria, a.orpuniumento e apoio
técnico as diversas equipes envolvidas no contexto objeto em tela, para o completo atendimento ilegislação 6 ui-gor,
pertinente aos serviços objeto citado e especifîcado.

As crescentes mudanças nas exigências legais, que ensejam práticas a cada dia mais específicas e aprimoradas,
principalmente aquelas mais enfatizadas e cobradas por órgãos de fiscalização e contrõle externo demandam
qualificação técnica em constante aperfeiçoamento para acompanhar a evolução das responsabilidades que permeiam
um setor público, mormente na área de planejamento, elaboração de custos estimados, liciiações e contratoi priblicos.

Assim, entendendo que o Municlpio não dispõe de equipe técnica suficiente e devidamente qualificada,
carecendo de devido apoio técnico para assumir com êxito as atividades desta natureza, recorre-se aterceirizãção destes
serviços, por meio de procedimento onde se busque uma proposta que melhor atenda às necessidades da administração
municipal.

OBJETIVOS:

, Fazer com que as Unidades Técnicas das Secretarias Municipais, Setor de Compras, Comissão de Licitação e
de Pregão e os agentes envolvidos no processo de despesa atuem de forma coerente com a legislação afial;

Orientar Unidades Técnicas das Secretarias Municipais, Setor de Compras, Comissão de Licitação e de Pregão
e os agentes envolvidos no processo de despesa, nos atos de sua competência, tornando-os capazes de decidir e
resPonsabilizando-se por suas decisões administrativos, pautando pela legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eflciência e demais princípios correlatos inerentes as despesas públicas;

Aprimorar a afinção dos gestores no que concerne a tomada de decisões relativas as fases de planejamento,
elaboração de custos estimados, licitagões e contratos priblicos, aplicação dos recursos, gerenciamento dos õonÍatos
administrativos, para que suas contas sejam aprovadas pelos órgãos extemos de fiscalização.

3. ÁREA REQUISITANTE
3.I SECRETARIAS: GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIA DE EDUcAÇÄo E CULTURA, SECRETARIA
MUNICIPAI., DE SAÚDE, SECRETARIA DO TRABALHo E DESENVoLVIMENTO soCIAL.

4. DESCRTçÃO nOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
4.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da proposta mais
vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao atendimento à necessidade
garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração
Pública.
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s. PESQUTSA DE MERCADO

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

6'l O modelo verificado de contratação paru areferida prestação dos serviços é o que mais de adequa as necessidades
da Administração, tendo sido constatado que a demanãa solicitada nu orgr* estå em conformidade com o modelo
adotado em objeto semelhantejunto ao mercado cle prestadores de serviços, lazãopelaqual se entende adequado.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1 Os valores estimados paraa" contratação estão instruídos nestes autos, onde resta apresentado o demonstrativo da
pesquisa de mercado referente ao serviço a ser licitado, visando à contratação dos serviios Oe: coNrnaiÃçÀoon
SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA COMPREENbENDO
ACOMPANHAMENTO DAS DIVERSAS FASES DAS DESPESAS PÚBLICAS JI.INTO AS TINIDADES
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CEAR,Á,.

7.2 Em pesquisa de preços, verificou-se o valor médio dos itens a serem licitados.

7.3 Os valores cotados serão descritos no anexo deste instrumento.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçAO

8.1 Optou-se por agrupar os itens semelhantes em lote, por se tratar de serviços correlatos prestados por empresa
especializada no ramo, não havendo restrição à competitividade,já que os itens são conelatosì podem ser presiados
por empresa especializada no ramo, tendo em vista a especificação da contratação e de outras peculiaridades téônicas.

8.2 Ademais, no entender deste municlpio, estes serviços alcançariam maior custo beneflcio a favor da Administração
caso o affemate ocorresse na sua totalidade, sem haver segmentação, além de assegurar a celeridade e uniformidade na
execução do objeto.

8.3 Assim, os itens que.compõem o objeto devem ser padronizados para garantk a interoperabilidade do item e a
homogeneidade necessária à natureza do objeto, garantindo a padionizlção dos serviçós a serem contratados
necessitando a execução dos serviços um gerenciamento único,

8.4 Destaque-se o próprio enunciado da súmula 247, do TCU, ressalva que a adjudicação pode ocorrer por lote, desde
que não haja prejulzo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escila.

8,5 Portanto, sendo serviço técnico especializado a licitação será"realizadana modalidade Tomada de preços, com efeito
de atingir um nrimero maior de posslveis prestadores, privilegiando dessa forma os princlpios da cómpetitividade,
isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.

9. DECLARAçÃO DE VTABTLTDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
9.1 Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado,
entende-se que a melhor solução para a contratagão é a execução indireta, através da contratação de empresa
especializada, tendo em vista que o órgão não detém os
meios necessários à concretização do objeto e que há meios de definir claramente os aspectos quantitativos
do objeto a ser executado,

PIìIìFËII'UNÅ DIì AN{ONiTADA
CNÍ¡J; Oö.$|2.440,/OOO1"91 / CGF; O6.1ý2ö.22ö 6
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9.2 Os estudos preliminares evidencíaram que a forma de contratação que maximiza a probabilidade do
resultados pretendidos em observância aos princþios da economicidade, efïcácia e eficiência apresenta.se
realização de Tomada de preços.

9.3 Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretendida.

PRTìI.I'T.)I'I'{JIIA DT.I AMON'TADA
CNP.J; 0õ.5{}2.449/OO01-91 / Cür' 06.9?0.22O.6

Av General Alípiû cio Santos, l:349 I CEÞ: 6A.S4O-OOO
www.ëIllontâdå.ce.govbr
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ANExo úmco Do ETp

OBJETO: CONTN-ETAçÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA EADMINISTRATIVA COMPREENDENDO ACOMPANHAMENTO DAS DIVERSAS FASESPÚNITCES JLINTO AS I.INIDADES ADMINISTMTIVAS DA PREFEITURA MUNIcIPAL
ceeRÁ,.

G()VERNÖ MUNICIP/IL

ItIt[]lt[,]lT'(JR..\, DU AMONIT{D."\,
CNI¡.J; 0ö $f]:1.449/0O01..$1 / (ìütjr: OÌi.92Õ.??$"6

Av General Alíp¡ô c¡o Santos, 1343 I CEp: 6A,5,tO"Oöc)
w!ÿwðtnöntådå.ce.g()vbr

CONSULTORIA
DAS DESPESAS

DE AMONTADA-

DES DOS

ITEM DOS SERVIÇOS
UNID. QUANT

VALOR
uNrrÁnro

VALOR
TOTAL

I

EM ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA
ACOMPANHAMENTO

CONSULTORIA
COMPREENDENDO
DIVERSAS FASES

DAS DESpESaS púsl.tces

DE SERVIÇO ESPECIALIZADO

DAS

E

JUNTO AO GABINETE

tvlÊS t2 R$ 4.500,00 R$
54.000,00

2

CONSULTORIA
COMPREENDENDO

ACOMPANHAMENTO DAS DIVERSAS FASESDAS DESpESAS púsl,rces JUNTo A

DE SERVIÇO ESPECIALIZADOCONTRAT
EM ASSESSORIA E
ADMINISTRATIVA

tr¿Ês l2 R$ 4.866,67 R$
58.400,04

J

EM ASSESSORIA E CONSULTORIAADMINISTRATIVA COMPREENDENDO
ACOMPANHAMENTO DAS DIVERSAS FASESDAS DESpESAS púsI,rces JUNTo A

DE SERVIÇO ESPECIALIZADO

tr¿Ês t2 R$ 4.033,33 R$
48.399,96

4
ADMINISTRATIVA
ACOMPANHAMENTO
DAS DESPESAS

COMPREENDENDO
DAS DIVERSAS FASESpúet,rces JLTNTo A

DE SERVIçO ESPECIALIZADOCONTRAT
EM ASSESSORIA E CONSULTORIA

vÊs l2 R$ 4.700,00 n$
56.400,00

VALOR TOTAL......... R$
2t
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determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a)

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

À Prefeitura Municipal de Amontada
Comissão Permanente de Licitação

REF'.: TOMADA DE PREçOS No 01.07.01/2022.07/Tp

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para-o objeto do Edital de TOMADA DE pREços No
911%q{2022.07, cujo objeto é a coNTRATAçÃo nÉ sEnvrço ESpEcrALtzADo EM ASSESSoRTA
E CONSULTORIA ADMINISTRATTVA COMPREENDENDO ACOMPANHAMENTO DAS DIVERSAS
FASES DAS DESPESAS PÚBLICAS JI.]NTO AS TINIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE AMOÀITADA-CEARÁ, conforme especificações em anexos do edital, pelo preço global
de R$ 

- 

C-), com prazo de execução de pelo prazo de 12 (doze)meses.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo
portador(a) da

carteira cle Identidade no eCPFn , como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessentø) diøs corcidos, a contar da data da
abertura da licitação.

o licitante declara ql.l not_ valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdencirários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos ¿e pessoal, 

"urìór,demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitaáo, iãclusive a margem de lucio

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidacle pela execução dos serviços objeto deste
Edital e que serão executados conforme exigência ãditalícia e coñtratual, 

" 
qu" serão iniciados dentro do

prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados apartir da data de recebimenio da Ordem de Servigo.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

PR$ITIII'I'IJIIA T'Iì AMON'rAD¡{
CNP./: 06.5f111.440,/OOO1. 91 / C$Ë. Oñ.9?ü.??0. 6

Av General Alíp¡ô cio Santos, 1i343 I CËÞ: 6?.540-0ô0
www.ån1clntâdâ.ce.{Jov þr

ITEM DOS os UNID. VR.
Em algarismos Em algarismos e

por extenso

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: Em algarismos e
por extenso
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PRI:lfrlil'I'URA DÍi Al\lONll.{D.,\
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Av $enerâl Alipio cto S;¡ntôs, 1.'343 i CËp: 63.I;4O-OOC)
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MINUTA DE DECLAn¡,ÇÃO (Artigo.27, inciso V, da Lei Federal n" 8.666/93 e inciso xxxlJJ do art.
7s da Constituição Federal).

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso ou
insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, ,ãluo nu
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXm do art.7e da
Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 daLeiFederal no
8.666193 e suas alterações posteriores

(local e data)
(carimbo e assinatura do representante legal)

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE CONCORDA INTEGRALMENTE COM OS TERMOS DESTE
EDITAL E SEUS ANEXOS

Ref.: Tomada de Preços n" 01.07.01/2022,07

., inscrita no CNPJ no
, Pof intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ..., portador(a) da

Carteira deIdentidadeno..... ,e do CPF no ., DECLARA, sob as penas
da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Município de Estado do Ceaú4 que concorda integralmente com os termos
deste edital e seus anexos

(carimbo e assinatura do representante legal)
(local e data)

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE F'ATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE A
HABILITAÇÃO

Ref.: Tomada de Preços n'01.07.01/2022.07

| , oe, r1iäËår'å" ,;;,;il,*,å"å r"e"i;i;j3;¿"; . 
''l.''::ï:'::::):ll. 

. : . ...;;;äL,i"r á"
Carteira de Identidade no . . . . . .e do CpF no DECLARÁ, que inèxiste
qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame- licitatório,
bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32,,

$2o, da Lei n.o 8.666193. Pelo que, por ser a expressão da verdade, fìrma a presente, sob as penas da Lei.

(carimbo e assinatura do representante legal)
(local e data)
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MINUTA DE DECLARA O DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

Ref.: Tomada de Preços no 01.07.0112022.07

ür-ii",4.iåe"r,år"i "ió lii::':i:::):jil: ;üff:^åiääij:fi:Identidadeno,.., .....edoCpFno... ., DECLARA,purufrnrdodisposto
no subitem 6.1 do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3o da Lei Complement ar no 123, de 14/1212006;( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3o da Lei Complementar no lá3, de
l4lt2/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

(carimbo e assinatura do representante legal)

a condição da empresa.
entregue à Comissão juntamente com os envelopeso.

(local e data)

OBS Ass inalar com um íxD
Este formulário deverá ser A ,, rrBD e

(.ct)
pelas

empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido prev sto na Lei
no t23/2006

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMpLETA)

OUTORGADO: (Nome e qualificação COMpLETA)

PODERES
Apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas de abertura de documentos de
habilitação e de propostas,.assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor
recursos' renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto e assinar todos os atos e quaisquer
documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato,

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

particular,Obs Se deverá elaboradaser papelem bradtim dao elicitante adasstn pora represente
legal pessoaou autorizada,devidamente necessáriosendo oscomprovar erespod outorgantedo para

afazer acima, osendo o dereconhecimento a.fïrm

MODELO DE

Ref.: Tomada tle Preços no 01.07.01/2022,07
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARACÃO DE DISPONBILIDADE DE EOTIIPE TÉCNICA

Declaramos sob as penas da Lei que possuímos a relação da equipe
dos serviços d" , objeio do referido

técnica que se encanegarâ da execução

RELAçÃO DA EQUIPE TÉCNICA

Item Nome Função
01

02

03

04

05

(Localidade), _ de de2022.

assinatura do responsável legal

pRûIrËt'njt¡Â rru AtuON,rADA
CNÞJ; 0ô,5f12,44$,¡OOO1 "91 / Cötr: O6.g?Õ.?20-6

Av General Allp¡c' c¡o $antôs, '134.3 I CEp: 62.540-0OO
wlvw.iilïôntådâ.cê.O0vbr



TERMO DE CONTRATO No QUE
ENTRE sr FAZEM o MuNrcÍproÏn avronreoa,
¡.rnavÉs DA SECRETARTA DE _, coMA , PAR.A, O F,rM quE A sEcUrR sE
DECLARA:

O MUNICÍPIO DE AMONTADA, pessoa_jurídic¿ de direito público interno, com sede a Av. Gal. Alípio
dos Santos, no 1353 Cenho, inscrita no CNPJ/IMF sob o n'. 66.sg2.44g1000i-gl, através da Secretaria de

, neste ato representado pelo respectivo Secretário(a) Sr(a). _, infrafirmado,
doravante denominado de cONTRATANTE e, di outro rado, a empresa com endereço àem , Estado do _, inscrito no Cñp¡ sob o no
----;----ì--;-:- , representada por -----=. 

-, 

portuAo44 ao CPF no _, ao fim
asstnado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital ¿"r"t*"¿" ¿" preços no
0l'07'01/2022.07, Processo n'01.07.01/2022.07, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no
8'666193 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas nornas e às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

}Ý
Þ

Arnontana
(}T}VERNÕ MUNICIPITL

Preços n' 01.07.0112022.07, na Lei no I .666193 e suas
1.3. Fundamenta-se este contrato na Tomada de
alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.
1.4. O regime de execução será empreitada por prego global.

2.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRA o DE SERVrÇO ESPECIALIZADO EMASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA COMPREENDENDO
ACOMPANIIAMENTO DAS DIVERSAS FASES DAS DESPESAS PÚNr,rC¿.S JUNTO AS
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA.CEARÁ,
conforme especificações em anexos do edital, conforme especificações na proposta de preços da
CONTRATADA, parte integrante deste processo.

3.I. A CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor mensalde R$ perfazendo o valor global de R$
conforme proposta da vencedora.

3.2. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo_período de 12 (doze) meses,a contar da datada apresentação
da proposta. Caso o ptazo exceda os 12 (dóze) meses, o, prego, contratuais poderão ser ieajustados,
tomando-se por base adatada apresentação da proposta, com báse no índice INpC ou outro equivaiente que
venha a substituí-lo, caso este seja extinto.
3.3' o Regime de execução será indireto em empreitada por preço global.

4.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica para a conta de titularidade da
contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor
responsável do órgão contratante;
4.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente
atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade frscal e trabalhista.

PRIìIi'EI'T'IJR,\ DI] AMON'TADA
CNf¡.J: O6.5{}2.44ÿOO01-91 / CüFr; Ot¡.f)?O.??('). (;

Av Generål AIlpiÕ cto Santos, 1343 I CËp;6?.540-000
www.¿qn1óntâdâ.ce.Oov br
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5.1 O prazo para início da execução do serviço é de 5 (cinco) dias, contados do envio da
no local constante na ordem de serviço, dentro do município de Amontada/CE.
5.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser conigidos noprazo de l0 (dez) dias úteis, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária no
Secretaria de _ , elemento de despesa no _, oriundos do Tesouro Municipal.

)

7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratado, atéol ite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato, conforme o disposto no $ le, art. 65, da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores.

8.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terâ duragão de 12 (doze) meses, a
partir da assinatura, podendo ser pronogado na forma do art. 57 daLein 8.666t93o

9.1 São obrigações da Contratante:
a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as especificações
constantes do Edital e da proposta;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigiOoj
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçães da Contra tada, atravésde servidor especialmente
designado;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço executado, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
9'2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contr atada comterceiros,
ainda que vinculados à.execução do presente Tðrmo de Òontrato, bem como p'or qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostoi ou subordinados.

l0.l A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes cla boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
a) executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificaçõ es, prazo e local constantes no Edital e
seus allexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo torn o, prazos e
condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposigão que for mais vantajosa à Administração
Pública
c) substituir, reparar oy 

_c91!Sir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa
do consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com ãvarias ou defeitosf
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de realização
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida rornp.ouuçdo;
e) manter, clurante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

"órn 
ur obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualifîcação exigidas na licitãção;
f) O fiscal de contrato será designado pelo órgão contratante, nos termo do art. 67 daLei 5.666/1,993;

PR f:)Flil'I'(JRÂ Dll Al\{0N'IADA
CNÞJ: O6.5fJ.1!.449,/0001-91 / C(;r:i. 06.9?O.Z?0-6
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10.1 - Pela inexecução total ou parcialdo objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de
admirristrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;
b) Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por
dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre ovalor da p-arcela inadimpliåa); e/ou atraso na assinatura
do contrato administrativo no prazo previsto no edital, contadã apartirOa.onuocução pela Administração
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global do contrato);
c) Multa compensatótia de l0%o (dez por cento): inexecução total do objeio (calculado soUié o valor global

do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrþaçaà inadimplicla); não assiiatura
do contrato administrativo no prazo previsto no edital, qúando convocadõ peh Adminìstraçáo (calculado
sobre o valor global do contrato administrativo); e/ou nåo upr.r.ntaçáo e/ouapresentação falsada
documentação exigida no edital do certame (calculado sobrè o valor estimado da contratação);
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade a¿minisirativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pJlo pturo de até dois anos;
e) Declaração de inidoneidade parulicitar ou contratar com a Administração pública, enquanto perdurarem
os motivos cleterminantes da punição ou até que seja promovida arcabiliiação p"runí. a própria-autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida-s"-pt. qu. a Contratada ressarcii a Contratante pelos prejuízos
causados.
10.2. As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
l0'3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de l993,as empresas ou
profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei n" g.666/1993.
10.4' A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se å procedimento previsto na Lei no
8.666, de 1993.
10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâem consideração agravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraç-ão, ob"servado o princípio da
proporcionalidade.
l0'6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de Fomecedores
Municipal.

12.1. A rescisão contratual poderá ser:
l2.2..Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do aft.78 da Lei Federal no 8.666/g3;
12.3. Amigáwel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administragão;
12.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII lo art. 78 da Lei no 8.666/g3, r* quã haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida clos prejuízos regulamentares comprovados, quunào o, houu..
sofrido;
12.5. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acanetaas consequências previstas no art. 80,
incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/g3.

l3.l.Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no 8666/93 e
suas alterações.
l3.2.Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente anazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente, clirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada.
13.3' Os recursos serão protocolados na Secretaria de _ de CE, e encaminhados à
Comissão de Licitação.
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14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Estado do Ceará, para dirimir
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados, as partes fÏrmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

de de20

MT]NICIPIO DE AMONTADA Representante Empresa
CONTRATADASecretario(a) de

CONTRATANTE

Testemunhas:

01. 02.

^

Nome:
CPF/MF
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